
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

Contratação de manutenção corretiva e preventiva nos No Breaks e bancos de baterias. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O serviço pretendido tem como objetivo assegurar a continuidade do funcionamento dos no breaks utilizados 

nas unidades fixas e móveis, visando manter o funcionamento de forma segura e ininterrupta do parque de 

equipamentos elétricos da infraestrutura de TI (Tecnologia da Informação) e Saúde da Mulher quando da falta 

de energia elétrica, garantindo a disponibilidade dos sistemas do Sesc em Minas. 

O mau funcionamento dos no breaks pode ocasionar: 

• Indisponibilidade de acesso aos servidores, sistemas corporativos e documentos; 

• Interrupções nos serviços de e-mails, internet, sistemas de check-in e check-out nas hospedagens, 

pagamentos etc. importantes para o funcionamento operacional das unidades; 

• Perda e corrompimento de dados; 

 

Cabe ressaltar que se trata de equipamentos de alta complexidade e relevância para o processo, que 

funcionam 24 horas por dia. 

Vale salientar que no quadro de colaboradores não há técnicos habilitados para execução de serviços 

técnicos dessa natureza e complexidade bem como não possuímos ferramental e equipamentos de medições 

necessários para a realização das manutenções.  

 

Por se tratar de manutenção de custos baixos por equipamento, favorece ao processo de contratação, 

estabelecer maior quantitativo possível de equipamentos para o atendimento da empresa ao site, levando-se 

em consideração os custos de deslocamento da equipe técnica, quantidade de profissionais, ferramental para 

atendimento na realização das atividades de manutenção, otimizando assim os custos operacionais e 

proporcionando assim maior vantajosidade para a Instituição na negociação. 

  

Os quantitativos foram baseados nos no-breaks e banco de baterias de maior relevância e impacto na 

Instituição. 

 

 

 

 

 



 

 

3. LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Os serviços serão executados nos endereços estão listados abaixo: 

• Sesc Palladium 

Endereço: Rua Rio de Janeiro, 1046, Centro, Belo Horizonte/MG, TEL: (31) 3270-8100 

• Sesc Sede  

Endereço: Rua Tupinambás, 956 – Centro, Belo Horizonte/MG, TEL: (31) 3270-8100 

• Contagem - Sesc Contagem e Unidades Móveis (carretas) - Saúde da Mulher 

Endereço: Rua Padre José Maria De Man, 805, Novo Riacho, Contagem/MG, TEL: (31) 2108-4500 

• Sede Administrativa – Unidades Móveis 

Endereço: Rua Viana do Castelo, n° 442, São Francisco, Belo Horizonte/MG. 

 

    EQUIPAMENTOS  

3.2. Características dos equipamentos: 

 

   

 

 

LOCAL DE Nº DE BANCO DE POTÊNCIA ENTRADA SAÍDA

INSTALAÇÃO SÉRIE BATERIAS (VA) (V) (V)

1 MPS 29676 Não possui 5000 220 VA ± 20% 0+115V+220V±3% Não

2 MPS 29677 Não possui 5000 220 VA ± 20% 0+115V+220V±3% Não

3 MPS 29678 Não possui 5000 220 VA ± 20% 0+115V+220V±3% Não

4
Engetron Double 

Way Mono 

DWMM20

264326 GEX-DW21S 20000 Bivolt 3Ø Bivolt 3Ø Não

5 Engetron DWTT20A2 286283

GEX-DWTT40S-LCR, 

2X228Vcc, 40Ah, 

38X40Ah

20000 Bivolt 3Ø Bivolt 3Ø Sim

6 Engetron DWTT20A2 289680

GEX-DWTT40S-LCR, 

2X228Vcc, 40Ah, 

38X40Ah

20000 Bivolt 3Ø Bivolt 3Ø Sim

7
Saúde da Mulher 

1 
Eaton 9PX11Ki Não possui 11000 200/240 200/240 Hotsynic

8
Saúde da Mulher 

1 
Eaton 9PX3Ki Não possui 3000 200/240 200/240 Hotsynic

9
Saúde da Mulher 

2
Eaton 9PX11Ki Não possui 11000 200/240 200/240 Hotsynic

10
Saúde da Mulher 

2
Eaton 9PX3Ki Não possui 3000 200/240 200/240 Hotsynic

11 Contagem NHS 6476 4 X 24V/58AH 2200 120/220 120/220 Não

12 Und. Móvel NHS B2KTP022116 Não possui 3000 200/240 200/240 Hotsynic

Sede

Palladium

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO

GESTÃO DE NOBREAKS

MARCA PARALELISMO



 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA - A Manutenção Preventiva será trimestral conforme cronograma 

ajustado entre as partes. O atendimento será em horário comercial de segunda à sexta.  

4.1.1. A Manutenção Preventiva compreende os serviços listados abaixo: 

4.1.1.1. Inspeção física: 

• Limpeza das partes externas;  

• Limpeza geral (inclusive ventiladores);  

• Reaperto de todas as conexões;  

• Inspeção dos conectores;  

• Inspeção dos filtros de ar;  

• Verificação de pontos de aquecimento em conexões e cabeamento;  

• Checagem das partes mecânicas (fixação, ruídos);  

• Verificar conexões dos cabos de baterias;  

• Verificar conexões elétricas (bornes e terminais);  

• Verificar e constatar funcionamento de retificador;  

• Verificar e constatar funcionamento de inversor;  

• Verificar e constatar funcionamento do circuito de by-pass;  

• Verificar e constatar funcionamento do carregador de bateria; 

• Substituição e descarte das baterias usadas, sempre que se fizer necessário; 

• Verificar o isolamento entre os pólos positivos e negativos das baterias; 

• Limpar a cabeça dos pólos, os conectores e os condutores, aplicando produtos antioxidantes sobre 

a cabeça dos pólos e sobre o conector; 

• Verificar o funcionamento dos ventiladores e/ou exaustores existentes; 

• Avaliar funcionamento/acionamento de disjuntores, contatos e relés; 

• Verificação do funcionamento das placas de circuito; 

• Avaliação dos fusíveis; 

• Avaliação do ambiente, avaliando itens temperatura, ventilação, riscos, limpeza, distância de 

equipamentos, distância de paredes, espaço para ventilação e demais variáveis que a empresa 

Contratada considere que possam vir a prejudicar o funcionamento do equipamento se não 

dimensionadas corretamente; 

• Verificação do nível de consumo da carga e balanceamento; 

• Inspeção visual interna e externa 



 

 

4.1.1.2. Manutenção das baterias  

• Análise das baterias com analisador de baterias;  

• Verificação da tensão dos elementos;  

• Verificar vida útil do banco de baterias;  

• Verificar temperatura ambiente para o bom funcionamento das baterias;  

• Verificar aperto das conexões;  

• Verificar a temperatura dos elementos. 

 

4.1.1.3. Testes de Funcionamento  

• Teste de alarme sonoro e display digital ou placas de led;  

• Verificação de funcionamento de leitores digitais;  

• Verificação das fontes lógicas;  

• Verificação do hardware;  

• Verificação do software;  

• Testes de sincronismo;  

• Testes de By-Pass;  

• Testes em manual;  

• Observação de funcionamento dos ventiladores;  

• Checar e registrar tensões/correntes de entrada e saída;  

• Simulação de queda de energia.  

 

4.1.2. A Contratada deverá emitir parecer em relatório acerca de todos os testes, verificações e avaliações 

efetuadas e dos resultados obtidos nas manutenções preventivas. 

 

4.2.  MANUTENÇÃO CORRETIVA - As manutenções corretivas podem ser eventuais e emergenciais. 

4.2.1. Os serviços de manutenção corretiva eventuais serão detectados à partir da realização das atividades 

de Manutenção Preventiva e assinalados em relatório conforme descrito no item 4.1.2. 

4.2.2. As manutenções corretivas emergenciais serão acionadas sempre que implicarem na falta de 

fornecimento de energia elétrica causando prejuízo ou risco à operação. 

4.2.3. Os atendimentos aos chamados da Contratante para manutenção corretiva deverão ser atendidos 

em até 02 (duas) horas contadas a partir da formalização do acionamento pela Contratante via telefone. 



 

 

 O(s) chamado(s) poderá(ão) ser feito(s) por telefone, contudo, deverá ser confirmado por escrito (e-mail) em 

seguida ao contato telefônico. 

4.2.4. Para estes chamados emergenciais, a Contratada deverá estar disponível, durante as 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, todos os dias da semana, inclusive feriados, através de equipe de plantão para 

atendimento, respeitando o prazo de atendimento descrito no item anterior. 

4.2.5. A Contratada deverá indicar à Contratante um número do telefone e endereço eletrônico para 

chamados de Manutenção Corretiva na reunião de início do contrato. 

4.2.6. A Contratada deverá informar à Contratante, todas as especificações das peças que apresentarem 

necessidade de substituição para que a Contratante proceda a aquisição das mesmas. 

4.2.7. A Contratada deverá apresentar o diagnóstico de defeitos, em até 24 (vinte e quatro) horas, após a 

ocorrência do mesmo. 

4.2.8. A substituição de peças deverá ser realizada pela Contratada sem gerar nenhum ônus adicional à 

Contratante. 

4.2.9. A Contratada deverá se responsabilizar por quaisquer danos que venham a ser causados nos 

equipamentos, desde que decorrentes de imperícia ou imprudência devidamente comprovadas de seus 

prepostos. 

4.2.10. A Contratada deverá efetuar a remoção e destinação adequada das peças substituídas conforme 

norma ambiental vigente. 

4.2.11.  A Contratada deverá fornecer e instalar equipamento com características semelhantes, durante o 

período da manutenção, em até 24 horas após o diagnóstico do defeito. Os valores de transporte, remoção e 

reinstalação dos equipamentos serão de responsabilidade da Contratada. 

4.3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.3.1. A Contratada deverá estar apta a iniciar as atividades de manutenção corretiva na data de assinatura 

do contrato.  

4.3.2. O cronograma de manutenção preventiva será ajustado pelas partes na reunião de início do contrato. 

4.3.3. A Contratada deverá arcar com o conserto dos danos causados por ela nos equipamentos do Sesc 

em Minas. 

4.3.4. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de mão de obra especializada e qualificada, 

em quantidade e especificidade a boa execução do serviço bem como insumos, ferramentas e material de 

consumo necessários à realização dos serviços. 



 

 

4.3.5. O pessoal a ser empregado na prestação dos serviços objeto deste contrato, não terá qualquer 

vínculo empregatício com o Sesc em Minas, sendo de responsabilidade da Contratada todos os tributos e 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho, bem como o cumprimento das 

convenções coletivas da categoria e de todos os dispositivos legais pertinentes. 

4.3.6. A Contratada e seus empregados submeter-se-ão às condições fixadas pelo Sesc em Minas quanto 

ao comportamento, discrição e urbanidade no serviço, sujeitando-se às regras do sigilo em relação a assuntos 

de que tome conhecimento em decorrência da execução dos serviços, inclusive depois de cessado o contrato 

decorrente deste contrato. 

4.3.7. O Sesc em Minas poderá, a qualquer tempo, recusar os serviços no todo ou em parte, sempre que 

não atenderem ao estipulado do contrato ou aos padrões técnicos exigidos pelos fabricantes e normas 

pertinentes. 

4.4. Este contrato prevê a manutenção preventiva do banco externo de baterias, desde que esteja 

acoplado ao nobreak em questão. 

 

5. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer mão de obra especializada para o desenvolvimento de todo o escopo descrito neste Termo 

de Referência. 

5.2. Fornecer transporte, estadia e alimentação para toda equipe técnica, caso necessário. 

5.3. Observar fielmente o presente Termo de Referência e executar o serviço de acordo com as 

especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias ao 

completo cumprimento do objeto de contratação. 

5.4. Atentar para o prazo de vigência do contrato, sendo de sua responsabilidade cumprir as datas de 

conclusão dos serviços. 

5.5. Manter seu pessoal devidamente identificado, e se necessário, substituí-lo imediatamente após 

solicitação da Gerência de Manutenção, em caso de atos, comportamentos e posturas inadequadas com a 

política do Sesc em Minas. 

5.6. Responsabilizar-se, às suas expensas, pela reparação de todos os serviços nos quais se constatem 

falhas, estejam em desacordo com as especificações previstas neste Termo de Referência, sejam 

incompletos ou com atraso, e quaisquer outras irregularidades por sua única e exclusiva responsabilidade. 

5.6.1. Em caso de comprovada negligência ou não atendimento da qualidade necessária, os serviços 

prestados serão impugnados pela fiscalização do Sesc em Minas e a Contratada deverá assumir todo o ônus 

da sua reparação, direta ou por firma devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade, a 

critérios exclusivos do Sesc em Minas. 



 

 

5.7. Manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e arquivos digitais, e em 

qualquer material manipulado ou informação cedida para realização dos serviços. 

5.8. Manter todos os equipamentos e instalações em condições normais de funcionamento de modo a 

garantir sua continuidade operacional com eficiência e economia. 

5.9. Permitir que somente técnicos treinados habilitados e com conhecimento prévio das instalações do 

Sesc em Minas, tenham acesso às instalações, sistemas e demais equipamentos. 

5.10. Fornecer todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços e à 

administração de seu pessoal, se obrigando a manter em seu quadro pessoal técnico disponível em número 

suficiente para a execução de todos os serviços. 

5.11. Fornecer todos os equipamentos e material de segurança necessário à execução dos serviços, 

devendo fiscalizar o uso adequado por parte de seus empregados e o correto cumprimento das normas e 

medidas de segurança. Para tanto, a Contratada deverá instruir a sua mão de obra quanto às normas e 

procedimentos de prevenção de acidentes de trabalho e utilização de equipamentos de segurança do 

trabalhador. 

5.12. Proteger as instalações na área de trabalho, devendo esta substituir ou reparar, a critério do Sesc em 

Minas, as instalações/acabamentos que, porventura sejam danificados durante a execução dos serviços pela 

Contratada. 

5.13. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o serviço prestado com vício, defeito ou incorreção. 

5.14. Executar os serviços com alto nível de qualidade. 

5.15. Durante o manuseio dos equipamentos, atentar para que não ocorram pancadas ou quedas que 

provoquem qualquer tipo de avaria nos equipamentos. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.  Validar os relatórios técnicos e serviços a serem enviados pela Contratada e autorizar o pagamento. 

6.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 

exercendo a mais ampla fiscalização. 

6.3. Fornecer peças e componentes a serem eventualmente substituídos nos equipamentos quando das 

manutenções corretivas. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços previstos neste termo. 

 

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O cronograma será definido na reunião de início do contrato. 



 

 

8.2. A Contratante se resguarda o direito de validar ou sugerir novas datas para atendimento a 

necessidade da Unidade, podendo sofrer alterações a qualquer momento durante a vigência do contrato, para 

adequações de possíveis mudanças ou eventos na unidade, sendo previamente acordado entre as partes. 

8.3. Cronograma de entregas: 

RELATÓRIOS PERIODICIDADE 

Relatórios de manutenção preventiva Trimestral 

Relatórios de manutenção corretiva Quando houver 

 
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O contrato de prestação do serviço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 

do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Resolução nº1252/12. 

9.2. Expectativa de início do contrato:01 de Julho de 2024 com vigência de 12 meses a partir desta data. 

10. VISITA TÉCNICA  

10.1. A visita técnica ao local de execução para averiguações e melhor compreensão dos serviços, 

especificações técnicas e quantitativos é facultativa. A empresa deverá agendar previamente a visita que será 

realizada nas unidades do Sesc em Minas. 

10.2. As visitas deverão ser agendadas pela Gerência de Manutenção pelo telefone (31)3279-1439 ou pelo 

e-mail: patriciosilva@sescmg.com.br / tomazreis@sescmg.com.br  

10.3. A Contratada não poderá alegar sob qualquer pretexto de que desconhecia as condições físicas bem 

como o regime de trabalho do local em que os serviços contratados serão executados; 

 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento dos serviços será realizado até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

11.2. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço;  

11.3. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de serviço. 

Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º do mês subsequente.  

11.4. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05, 15 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir:  

11.5. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente.   

11.6. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente. 

11.7. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25 mês 

subsequente. 

mailto:patriciosilva@sescmg.com.br
mailto:tomazreis@sescmg.com.br


 

 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

11.9. Os pagamentos somente serão efetuados após o aceite dos serviços prestados. 

 

12. DOCUMENTAÇÃO SESMT  

12.1. Na reunião de início serão acordados das datas para envio da documentação de Segurança do 

Trabalho definidas no Manual de Segurança e Saúde no Trabalho para Empresas Contratadas anexo a este 

termo e os comprovantes de treinamento. 

 

13. REAJUSTE  

13.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, 

tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, ou outro indexador 

que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta 

ou do último reajuste. 

13.2. Além do previsto no item anterior, os valores poderão ser alterados para restabelecer a relação que 

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, nas hipóteses legais, em que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

14. PENALIDADES  

14.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual, devendo garantir a 

possibilidade de multa moratória, compensatória e suspensão do direito de licitar. 

 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. As proponentes deverão apresentar os valores mensais e anuais para a execução dos serviços 

previstos neste Termo de Referência. 

15.2. Deverão estar inclusos nos preços todos os impostos, obrigações trabalhistas e demais despesas 

necessárias à perfeita execução do contrato. 

 

 

 



 

 

16. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

16.1. O critério de julgamento será o menor preço global.  

16.2. O lote único proporcionará uma maior atratividade ao mercado, pois a quantidade dos serviços 

prestados será em maior volume do que em lotes separados.  

16.3. Além disso, a gestão de um contrato único, propiciará um ganho significativo para o Sesc em Minas, 

desonerando assim o trabalho das equipes, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos, 

gestão e controle, garantindo a economia de escala, celeridade processual e principalmente a 

escolha da proposta mais vantajosa. 

  

17. FISCALIZAÇÃO 

17.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do contratado, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

17.2.  A execução do objeto, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas Gerais. 

 

18. GESTOR DO CONTRATO 

18.1. Gerente de Manutenção 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

OBSERVAÇÕES:  
Declaramos que estamos de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA DO SESC EM MINAS e com os seguintes 

itens:  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, insumos, peças, componentes, acessórios, taxas e 

quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto do presente processo.  

2) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

3) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou indenização 

financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

 

.................................................., .........de....................................de 20____. 

 

________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa e estar 

devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo 

com CNPJ dessa empresa. 

 

O documento deverá conter o contato do preposto que será o responsável por realizar os trâmites de assinatura 
contratual. 

 

LOCAL DE Nº DE BANCO DE POTÊNCIA

INSTALAÇÃO SÉRIE BATERIAS (VA)

1 MPS 29676 Não possui 5000 R$ R$ 

2 MPS 29677 Não possui 5000 R$ R$ 

3 MPS 29678 Não possui 5000 R$ R$ 

4
Engetron Double 

Way Mono 

DWMM20

264326 GEX-DW21S 20000 R$ R$ 

5 Engetron DWTT20A2 286283

GEX-DWTT40S-LCR, 

2X228Vcc, 40Ah, 

38X40Ah

20000 R$ R$ 

6 Engetron DWTT20A2 289680

GEX-DWTT40S-LCR, 

2X228Vcc, 40Ah, 

38X40Ah

20000 R$ R$ 

7
Saúde da Mulher 

1 
Eaton 9PX11Ki Não possui 11000 R$ R$ 

8
Saúde da Mulher 

1 
Eaton 9PX3Ki Não possui 3000 R$ R$ 

9
Saúde da Mulher 

2
Eaton 9PX11Ki Não possui 11000 R$ R$ 

10
Saúde da Mulher 

2
Eaton 9PX3Ki Não possui 3000 R$ R$ 

11 Contagem NHS 6476 4 X 24V/58AH 2200 R$ R$ 

12 Und. Móvel NHS B2KTP022116 Não possui 3000 R$ R$ 

R$ R$ VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CONFORME ITEM 5 DO TERMO DE REFERÊNCIA                                                                              

VIGÊNCIA - 12 MESES

Sede

VALOR MENSAL VALOR ANUAL

Palladium

MARCA



 

 

ANEXO III – VALOR ESTIMADO  

 

Item  Local de Instalação  Marca N° de Série Valor Mensal  Valor Anual  

1 

Palladium  

MPS 29676  R$          38,30   R$         459,60  

2 MPS 29677  R$          38,30   R$         459,60  

3 MPS 29678  R$          38,30   R$         459,60  

4 

Engetron 
Double Way 

Mono 
DWMM20 

264326  R$       220,75   R$     2.649,00  

5 
Sede 

Engetron 
DWTT20A2 286283  R$       228,25   R$     2.739,00  

6 
Engetron 
DWTT20A2 289680  R$       228,25   R$     2.739,00  

7 Saúde da Mulher 1 Eaton 9PX11Ki  R$       208,25   R$     2.499,00  

8 Saúde da Mulher 1 Eaton 9PX3Ki  R$       215,00   R$     2.580,00  

9 Saúde da Mulher 2 Eaton 9PX11Ki  R$       208,25   R$     2.499,00  

10 Saúde da Mulher 2 Eaton 9PX3Ki  R$       215,00   R$     2.580,00  

11 Contagem NHS 6476  R$          66,58   R$         798,96  

12 Und. Móvel NHS B2KTPO22116  R$       215,00   R$     2.580,00  

VALOR TOTAL  R$   23.042,76  
 


